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DADOS DO AVISO 

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES- MA, 15 de MAIO de 2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 106/2025 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA 

DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Até dia 20/05/2025, às 17h 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasilia -DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA FINAL E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

cclsal2025@gmail.com 

 

 

 
OS INTERESSADOS DEVERÃO ACOMPANHAR AS MENSAGENS REFERENTES A ESTE AVISO 

(RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS, ETC.) NO PORTAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES (https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/avisos), 

SENDO EXCLUSIVOS RESPONSÁVEIS PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA 

INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL. 

 

 
 
 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 106/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º e 3º, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021  

A SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DOS LOPES - MARANHÃO, através da sua Comissão de Contratação de Licitação - 
CCL, designada pela Portaria N.º 052/2025, torna público para conhecimento dos interessados 

a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as 

condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I -Termo de Referência 

Anexo II -Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III - Modelo Dclaração cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal  

Anexo IV -Modelo de Carta-Contrato 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 106/2025 

 
 

 
As contratações através de dispensa de licitação no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA 

são regidas pelos dispositivos legais: 

a) Lei nº 14.133/2021, Art.75, Inc.II; 

b) Decreto Municipal nº 004 de 02 de Janeiro de 2025; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores; 

 

 
Serviços técnicos especializados para a implementação e operação do Sistema Integrado de Pessoal - 

Servidor em Nuvem, conforme condições constantes neste Termo de Referência, Anexo I deste Aviso. 

 

 
Os interessados deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação minuciosa de todos 

os elementos fornecidos, solicitando por escrito à CCL, via e-mail: cclsal2025@gmail.com, até 01 (um) 

dia útil antes do prazo final para apresentação da documentação, as dúvidas suscitadas, que serão 

esclarecidas no Portal do Município (https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/avisos). 

 

 
4.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação proponentes regularmente estabelecidas no país 

que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 

pertinente e compatível com o objeto da contratação. 

4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 

746/2014 – TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 

previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

 
As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 

estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

 
6.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Esta chamada pública para Dispensa de Licitação ficará 

1. REGÊNCIA LEGAL 

2. OBJETO 

3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

6. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

mailto:licitacoes@medeirosneto.gov.br
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aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS UTÉIS, contados a partir da data de publicação do AVISO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO na imprensa oficial 

(https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/avisos). 

6.2  A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para 

o endereço eletrônico: cclsal2025@gmail.com, fazendo referência no assunto do e-mail a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 106/2025. 

 
7. PROPOSTAS DE PREÇOS  

 
7.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e 

seus anexos. 

7.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 

informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 

observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais 

pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone /e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que a SEMUS se dispõe a 

pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda 

corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, 

será levado em conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

7.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 

execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições 

sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações 

devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

7.4 A Proposta de Preços que não estiver em consonância com as exigências deste Avisos será 

desclassificada, assim como aquelas que não tenham considerado, para a formação de seus preços, os 

parâmetros estabelecidos neste Aviso, a exemplo de prazo de entrega máximo, características técnicas 

do objeto e prazos mínimos de garantia. 

7.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

8.1 Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, 

os documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 

contenham validade: 

8.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito; 

b) Em  se  tratando  de  Microempreendedor  individual  —MEI:  Certificado  da  Condição  

de Microempreendedor Individual – CC MEI; 

 
8.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União, no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 

“a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, com base na Portaria 

Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
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domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do interessado; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do relativo ao domicílio ou sede do interessado; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação / CRF. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade de 180 

(cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação federal “Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011”. 

g) Prova de inscrição de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

 
8.1.3 Documentação Complementar de Habilitação 
a) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 

b) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Públicas —CNE 

c) Declaração assinada pelo titular ou representante legal da Requerente, devidamente identificado, 

em conformidade com o disposto no XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal (Modelo no Anexo IV deste 

Aviso). 

8.1.4 Qualificação Técnica 

a) Atestado de capacidade técnica que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

 
9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 
9.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e 

será declarada vencedora a que apresentar o menor preço. 

9.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste 

Aviso e seus anexos será desclassificada. 

 
9.2 HABILITAÇÃO 

9.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

9.2.2 Será inabilitado o interessado que não atender às condições do Aviso e seus anexos. 

 
10. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  

 
As obrigações, penalidades e sanções estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e 

são parte integrante independente de transcrição. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

11.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

11.2 Poderá esta Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, revogar o presente Aviso, no todo 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

11.3 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes poderá anular o presente Aviso, no todo em 

parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste 

Aviso, não gera direito a indenização. 

11.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
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decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos 

Lopes. 

11.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da 

inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, 

entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

11.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral 

e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo 

de Referência. 

11.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de mais sanções 

cabíveis. 

11.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 

14.133/2021,serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, 

observando- se as seguintes disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 

11.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 
 
 

 
Santo Antônio dos Lopes - Ma, 15 de maio de 2025 

 
 
 
 

Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro 
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° N° 106/2025 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  

1- DO OBJETO 

1.1 Contratação de serviços especializados para a implementação, operação e manutenção do Sistema Integrado 

de Pessoal - Servidor em Nuvem, a fim de atender às demandas da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos 

Lopes, em conformidade com as exigências legais e regulamentares aplicáveis à gestão pública municipal. 

1.2 Os serviços a serem contratados são classificados como comuns, uma vez que os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado e alinhadas às 

normativas vigentes, visando garantir a funcionalidade e a segurança do sistema. 

1.3 A prestação dos serviços é essencial e visa modernizar e otimizar a gestão de recursos humanos, garantindo 

maior segurança, transparência e eficiência nos processos administrativos. A solução permitirá o controle 

completo das informações dos servidores, desde admissão até desligamento, incluindo folha de pagamento, 

gestão de ponto, emissão de relatórios e integração com obrigações legais como eSocial, SEFIP e DIRF. Além disso, 

contará com módulos específicos para autosserviço via web, parametrização de eventos salariais e cálculos 

automatizados, proporcionando conformidade com normativas e otimização operacional. 

1.4 O presente termo de referência tem como base legal a Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as contratações 

públicas e estabelece diretrizes para a execução de serviços em âmbito municipal, incluindo a contratação de 

sistemas especializados e a adoção de tecnologias para aprimorar a gestão pública. 

JUSTIFICATIVA 

2.1 A locação de um Sistema Integrado de Pessoal com servidor em nuvem/data center, pelo período de 12 meses, 

justifica-se pela necessidade de modernizar e aprimorar a gestão de recursos humanos, garantindo maior 

eficiência, transparência e segurança no processamento de dados funcionais. A solução permitirá a automatização 

e a integração das rotinas administrativas, otimizando tarefas essenciais, como folha de pagamento, controle de 

ponto, benefícios, obrigações legais e geração de relatórios gerenciais. Além disso, a utilização de um sistema em 

nuvem proporciona alta disponibilidade e acessibilidade, eliminando riscos associados a falhas em servidores 

locais e reduzindo custos com infraestrutura de TI. 

A complexidade das demandas relacionadas à administração de pessoal exige um sistema robusto e 

parametrizável, capaz de atender às exigências dos órgãos de controle, como Tribunais de Contas, Receita Federal 

e Ministério do Trabalho. A plataforma proposta oferecerá integração com sistemas contábeis e previdenciários, 

permitindo a adequação às normas do eSocial, AUDESP, SEFIP, DIRF e outras obrigações fiscais e trabalhistas. 
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Com isso, evita-se o risco de inconformidades e multas decorrentes de atrasos ou falhas no cumprimento das 

exigências legais. 

Outro fator relevante para a contratação é a necessidade de um sistema que proporcione autonomia e praticidade 

aos servidores, por meio de um portal de autosserviço (SIPWEB), onde possam acessar documentos essenciais, 

como holerites, informes de rendimentos e solicitações de benefícios, sem a necessidade de deslocamento ou 

trâmites burocráticos. Além disso, a gestão automatizada de ponto eletrônico, com integração a relógios de ponto 

homologados, garante maior controle sobre a jornada de trabalho, cálculos de horas extras, adicionais noturnos 

e demais variáveis que impactam diretamente na folha de pagamento. 

Por fim, a locação do sistema pelo período de 12 meses permite flexibilidade na gestão de recursos tecnológicos, 

evitando a necessidade de investimentos elevados em aquisição e manutenção de software, bem como a 

obsolescência de sistemas próprios. A modalidade contratual também possibilita atualizações constantes, 

garantindo que a solução esteja sempre adequada às mudanças na legislação e às melhores práticas do setor 

público. Dessa forma, a contratação do sistema representa uma decisão estratégica para a modernização e 

eficiência da administração de pessoal, assegurando maior controle, conformidade e otimização dos processos 

institucionais. 

A Lei nº 14.133/2021, que rege as contratações públicas, prevê a possibilidade de contratação de sistemas e 

serviços especializados por meio de licitação, desde que os critérios de desempenho e qualidade sejam 

previamente definidos. Assim, o Sistema Integrado de Pessoal - Servidor em Nuvem/Data Center será 

contratado com base em especificações técnicas detalhadas, garantindo que a execução do serviço esteja em 

conformidade com as necessidades do município e os padrões de mercado. Dessa forma, a contratação não apenas 

cumpre as exigências legais, mas também se apresenta como uma medida estratégica para aprimorar a gestão 

pública, garantir a eficiência na gestão de recursos humanos e promover o uso adequado e seguro dos dados dos 

servidores municipais. 

3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 A contratação dos serviços técnicos especializados para a implementação e operação do Sistema Integrado de 

Pessoal - Servidor em Nuvem/Data Center será realizada: 

O Sistema de Pessoal deverá ser multiempresa, multitarefa e multiusuário, com permissão por perfil de acesso as 

telas, empresas, divisões e lançamento de eventos. 

Deverá possuir senha de acesso criptografado. 

Todos os relatórios do sistema poderão ser alterados pelo usuário, além de serem armazenados mais de um layout 

de relatório para cada criado. 

 

As telas de manutenção, cálculo e relatórios deverão ser padronizadas para fácil assimilação, além as telas de 
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cadastros possuírem filtragem e ordenação flexível e opção de impressão com layout personalizado: 

A tabela d cargos com CBO, controle de progressão salarial, histórico de alterações legais, etc.; 

O crédito bancário pode ser configurado para diversos bancos, agências, contas, convênios e layouts; 

A tabela de eventos deverá oferecer múltiplas opções de formulas, permitir a configuração de inúmeras bases 

de cálculos, tais como, a soma de outros eventos, base de valor fixo, uma referencia salarial diferente do salário 

base, vantagens fixas, entre outros; 

Possibilitar a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado intervalo de percentual 

semelhante ao mecanismo de alíquota par previdência; 

Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo de serviços, também 

com opção de intervalo de percentual, com base na quantidade de anos e demonstração legível do progresso 

do adicional no holerite; 

Deverá oferecer possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador, tais como características 

físicas e pessoais informações de admissão, situação, eventos fixos, movimento férias, licenças e afastamento, 

cadastros de dependentes, pensão alimentícia, histórico de transferência, individual e coletiva de cargo, 

salário, divisão, unidade/custeio e local de trabalho; 

Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por diversos critérios, possuir 

manutenção de eventos variáveis otimizado para lançamento de empréstimos gerando apenas um registro; 

Possuir declarações ao INSS CAT e PPP; 

Registrar e manipular informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 04/07/98; 

Possuir Manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos e tomador de obra para 

informações à SEFIP; 

O cálculo da folha mensal deverá conter as opções de individualizada ou geral, adiantamento ou antecipação 

salarial recebido de férias com opção de impressão apenas das gozadas e abono pecuniário; 

Cálculo de licença-prêmio; 

Folha complementar com diversas opções de apuração e demonstração no mês desejado; 

Adiantamento e fechamento do 13° salário, com opção de pagamento da primeira parcela ao longo do exercício 

por diversos critérios, tais como mês do aniversário, solicitação do servidor, etc.; 

Rescisão normal e complementar; 

Possibilitar a impressão do recibo de pagamento em papel personalizado, inclusive frente e verso, e formulário 

fixo de gráfica com alta velocidade em impressoras matriciais; 

Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; 

Relação da previdência, IRRF e FGTS; 

Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, exportar e importar PASEP, opção para 

SIPREV crédito bancário com opção para gerar grupos intercalados de cargo, divisão, subdivisão, 

unidade/custeio, vínculo, entre outros; 

Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de fixos, eventuais ou no 
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movimento, com diversos filtros, agrupamentos e ordenações; 

Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos entre outros arquivos e 

relatórios para o Tribunal de Contas; 

Controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os valores a serem pagos na folha; 

Emissão de etiquetas personalizadas; 

Gerador de relatórios; 

Informe de rendimentos; 

Ficha financeira do trabalhador por período, ficha financeira da unidade/custeio, planilha de custos, etc.; 

Manutenção de concursos, processos seletivos e currículo; 

Cálculo e controle de margem consignável; 

Possibilitar criação de campos personalizados no cadastro do trabalhador; 

Permitir a criação de layout de importação de valores eventuais; 

Permitir a criação de layout de exportação de qualquer dado do sistema; 

Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar documento ou armazenar PDF; 

 

Servidor em nuvem/Data center com capacidade do servidor: HD 40GB, MEMORIA: 4GB, processador: 2Vcpu 

2.5Ghz, Sistema Operacional: Windonws 2012 R2, com forma de acesso: disponibilidade: RemoteApp/Área de 

Trabalho Remota, Usuários: Sem Limite. Dispositivos de segurança: Firewall: Firewall de borda Sonicwall NSA 

4600, firewall interno do Windows 2012 R2 Antivírus: MCaffe Move integrado ao VMware, Backup: Em disco no 

servidor, em disco na área de stage, e em fita LTO-6, realizado duas vezes por dia em cada uma dessas mídias. O 

próprio representante consegue realizar o restore qualquer dia e hora. Links: Redudantes 70MB em Fibra, 50MB 

em rádio, Enérgia: Equipamentos com fontes reduntantes Gerador 150KVA Nobreak 

 

4.1 A prestação dos serviços será realizada sob o regime de empreitada por preço global, conforme definido na 

Lei nº 14.133/2021, abrangendo todas as atividades necessárias para o cumprimento integral do objeto 

contratado. Os serviços serão executados de forma remota, por meio de um Sistema Integrado de Pessoal - 

Servidor em Nuvem/Data Center, garantindo que todas as funcionalidades do sistema, como a gestão de folha 

de pagamento, sejam implementadas e operadas de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio dos Lopes.  

A empresa contratada deverá disponibilizar profissionais capacitados para a implementação, configuração, e 

operação do sistema, garantindo suporte técnico contínuo, atendendo prontamente às demandas das unidades 

gestoras. 

4. - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
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Item Descrição Qtd Mês V. UNIT. estimativo V.Total estimativo 

01 
Sistema Integrado de Pessoal  

12 R$ 1.243,00 R$ 14.916,00 

02 
Servidor em Nuvem/Data Center 

12 R$ 814,60 R$ 9.775,20 

5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1 A descrição da solução como um todo abrange a contratação de serviços especializados para a 

implementação, operação e manutenção do Sistema Integrado de Pessoal - Servidor em Nuvem/Data 

Center, com o objetivo de atender às necessidades imediatas da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, 

garantindo o cumprimento das normativas legais, a transparência na gestão pública e a eficiência administrativa 

na gestão de recursos humanos. 

5.2 Os serviços contratados visam assegurar a implementação do sistema, o acompanhamento contínuo da 

execução de processos de folha de pagamento, e a promoção de boas práticas de governança no gerenciamento 

de pessoal. Essa solução atende ao interesse público ao permitir que o município tenha uma gestão eficiente, 

segura e regularizada dos dados dos servidores municipais. 

5.3 Solução: Aquisição de serviços comuns através de Dispensa de Licitação 

Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a 

62.725,59. (sessenta e dois mil e setecentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços 

e compras; vide Decreto nº 12.343, de 2024. 

[...] 

3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 

deste artigo serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

A dispensa de licitação para a contratação dos serviços do Sistema Integrado de Pessoal e Servidor em 

Nuvem/Data Center tem como objetivo garantir agilidade na implementação do sistema e assegurar o 
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cumprimento dos prazos e obrigações legais. Essa medida é fundamentada no valor estimado da contratação, que 

está em conformidade com os limites estabelecidos pela legislação vigente. 

O custo estimado da contratação é de R$ 24.691,20 (vinte e quatro mil e seiscentos e noventa e um mil e vinte 

centavos). Nesse sentido, o valor da prestação do serviço durante um período de 12 meses se enquadra no artigo 

75 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4 A empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de dispensa de licitação, conforme a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, com o menor formalismo possível e o tempo necessário para o processamento 

mais ágil, a fim de não prejudicar o interesse público primário tutelado 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação             orçamentária: 

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a execução da presente contratação 

serão de responsabilidade exclusiva da Contabilidade do órgão contratante, que deverá assegurar sua 

conformidade com as normas legais e orçamentárias vigentes. 

7 – PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de execução deverá de ser, a contar da assinatura do contrato, e num prazo de doze meses. 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns        requisitos de acordo 

com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, 

minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021. 

8.1.1 A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na prestação de serviços de orientação 

técnica em controladoria e auditoria no âmbito da Administração Pública, bem como capacidade técnica para 

atuar nos processos de execução orçamentária, financeira e patrimonial. Será exigido que a contratada apresente 

profissionais devidamente qualificados, além de comprovar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

Ademais, a execução dos serviços deverá atender aos prazos estabelecidos, observando as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, garantindo a qualidade e eficiência no assessoramento técnico ao Município de Santo 

Antônio dos Lopes – MA. 

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa         à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que 

forem necessárias; 

i) Atestado de capacidade técnica que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. A seleça o do fornecedor devera  ser realizada pela seleça o da proposta mais vantajosa e que cumpra todos os 

requisitos previstos neste termo de refere ncia,  

9.2. O julgamento da proposta devera  sera  do tipo MENOR PREÇO. 
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10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora FRANCISCA DE 

SOUSA CASTRO, nomeado sob a portaria nº 048/2025 GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto 

designado, permitida   a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. 

10.6. O gestor do contrato, será o servidor LUANA TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, nomeado sob a 

portaria nº 002/2025 GPSAL, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; IV - analisar os documentos 

referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 

contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da 

licitação objeto deste termo de referência. 

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento do bem para 

representá-lo na execução do contrato 

 

 

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes 

CNPJ 06.172.720/0001-10 

Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes 

CNPJ 06.172.720/0001-10 

Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

  

 

 

 

 
 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. 

 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

12.1.1. Prestar os serviços especializados de orientação técnica, conforme estabelecido no Termo de Referência, 

em conformidade com as necessidades da Administração Pública de Santo Antônio dos Lopes – MA, garantindo a 

qualidade e a precisão das informações e recomendações, dentro do prazo e local definidos pela Administração. 

12.1.2. Atender a todas as exigências da Administração, prestando as orientações e o assessoramento técnico nas 

áreas de controladoria, auditoria, execução orçamentária, financeira e patrimonial, de acordo com a legislação 

vigente e as melhores práticas da administração pública. 

12.1.3. Responsabilizar-se pela atualização e entrega dos documentos, relatórios e materiais técnicos 

relacionados aos serviços prestados, sendo estes apresentados em versão legível, clara e, quando necessário, em 

português, e garantindo que as informações sejam completas e de fácil entendimento para os agentes públicos. 

12.1.4. Assumir a responsabilidade por eventuais erros, falhas ou omissões nos serviços prestados, de acordo com 

os preceitos legais aplicáveis, incluindo o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), respondendo 

por correções ou substituições necessárias, conforme exigido pela Administração Municipal. 

12.1.5. Garantir, no caso de falhas ou problemas nos serviços prestados, a substituição ou correção dos mesmos 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da Administração, sem custos adicionais para o 

município. 

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Municipal que se refiram aos serviços de 

controle interno e orientação técnica, buscando sempre otimizar a execução do contrato e garantir que os 

interesses públicos sejam atendidos. 

12.1.7. Comunicar à Administração, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, sobre qualquer 

impedimento ou dificuldade que possa afetar o cumprimento do prazo ou qualidade dos serviços prestados, 

apresentando a devida justificativa e documentação comprobatória. 

2.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

garantindo a continuidade dos serviços de acordo com os requisitos legais e contratuais. 
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12.1.9. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcontratar serviços relacionados ao objeto 

deste contrato, salvo nas condições expressamente autorizadas pela Administração Municipal no Termo de 

Referência ou na minuta do contrato. 

2.1.10. Garantir que não haja a utilização de trabalho de menores de 16 anos, exceto como aprendizes a partir dos 

14 anos, e não permitir trabalho noturno, perigoso ou insalubre para menores de 18 anos, em conformidade com 

a legislação trabalhista vigente. 

12.1.11. Assumir a responsabilidade pelas despesas relacionadas a tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal e outras despesas incidentes sobre a 

execução do contrato, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes. 

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

13.1.1. Disponibilizar as condições necessárias para o acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados pela 

CONTRATADA, incluindo a designação de servidores responsáveis, local, data e horário de início e de reuniões de 

acompanhamento, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

13.1.2. Verificar a conformidade das orientações e relatórios fornecidos pela CONTRATADA, dentro do prazo 

estipulado, para garantir que os serviços atendam às especificações e requisitos definidos, tomando as 

providências necessárias para o aceite ou solicitações de ajustes. 

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados, por meio de servidor designado para esse 

fim, assegurando que todas as atividades realizadas pela CONTRATADA estejam em conformidade com as normas 

legais e contratuais, além de assegurar a boa execução das orientações e auditorias solicitadas. 

13.1.4. Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregularidade, falha ou não conformidade encontrada 

nas orientações técnicas prestadas, requerendo as correções, ajustes ou substituições necessárias dentro dos 

prazos acordados. 

13.1.5. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA de acordo com as cláusulas estabelecidas no contrato, 

conforme o progresso da execução dos serviços e de acordo com o valor estipulado para a contratação, dentro do 

prazo e da forma estabelecidos. 

13.2. A Administração Municipal não se responsabilizará por compromissos ou obrigações assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, mesmo que relacionados à execução dos serviços contratados, tampouco por 

quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de atos praticados pela CONTRATADA, seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

14 – DA GARANTIA 

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, visto que 

pelas características do objeto da contratação o risco de inexecução e/ou inadimplemento é extremamente 

baixo. 
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15 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1 Não será admitida a subcontratação.  

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n. 14.133/2021 e no 

Decreto Municipal 004/2025. 

15.2. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - Ma como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente processo. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° N° 106/2025 

ANEXOII–MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 106/2025 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  ENDEREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DO REPRESENTANTELEGAL  

TEL. DO REPRESENTANTELEGAL  

OBJETO  

DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

 

    

TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO  

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do Aviso e seus anexos. 

VALIDADE DA PROPOSTA ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° N° 106/2025 

 
ANEXO III –MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

 
REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° N° 106/2025 

 
 
 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigos o ou insalubre e não empregamos menores 
de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

(  ). Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 
 
 
 
 
 

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, de de  
 
 
 
 
 
 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 106/2025 

 
ANEXO IV –MODELO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 
«NUMERO_DO_CONTRATO», QUE FAZEM ENTRE SI A 
«NOME_COMPLETO_EMPR», POR INTERMÉDIO DO (A) «UNID_GEST» E 
A  EMPRESA  «EMPRESA_CONTRATADA».   

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a) «UNID_GEST», CNPJ-MF, 
Nº «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) 
«NOME_RESP_LICITACAO»,  «CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», têm justo e contratado o seguinte: 
 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo 
de Referência. 
 
1.2. Itens contratados: 
«ITENS_CONTRATO» 
 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 
b) A Proposta do Contratado; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1. O valor total deste contrato é de R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. Este contrato origina-se no processo de nº «NO_LICITACAO», na modalidade «MODALIDADE» e fundamenta-se na 
Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administração. 
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4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia legal após a publicação 
do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes, conforme artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
 
II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
 
V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
 
VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
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7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
 

I - Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
 
V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
VI - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 
VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
 
VIII - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
IX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
 
XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
 
XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 

7.2. É vedado à CONTRATADA: 
 

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a vigência deste 
Contrato; 
 
II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 
CONTRATANTE; e 
 
III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 
 
III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

 
CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 
 
9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 
«DOTACAO_ORCAMENTA». 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a(o) «UNID_GEST». 
 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
 
10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

 
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
 
10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para: 
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes 

CNPJ 06.172.720/0001-10 

Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes 

CNPJ 06.172.720/0001-10 

Comissão de Contratação de Licitação – CCL 

  

 

 

 

 
 

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO» 
 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV - Multa: 

 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 
16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 
02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo. 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 

«NOME_DA_CONTRATANTE» 
CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 


